
8 . 8 5 . 3 - Material.de. Consumo..... .(?f. 200 .000 ,00 

8 . 7 3 . 2 - Material Permanente . . 61 . 500 .000 ,00 

8 . 6 3 . 3 . - Material.de Consumo.. . . f l , 500 .000 ,00 

... . . . . . . . . v Total 41 . 1 .200 .000 ,00 

ARTIGO 20 - 0 valor do presente crédito será coberto.coa os reeur_ 

sos provenientes de-excesso de arrecadação para o-presente exer 

cicio. 

ARTIGO 30,_,Esta Lei entrará-em vigor na data de sua.publicação, 

revogadas as disposições em. contrário. -

Elyseu Freitas.Valle Germano Filho. 

.... . . PRESIDENTE DA ' CÂMARA -

LEI NO. 5 7 5 , DE 1 2 "DE NOVEMBRO DE. I . 9 6 3 . 

... A CÂMARA. WNICIPAL DE SÂO JOÂO.DA BOA VISTA,. Esta-

.,do de São Paulo, usando de suas atribuições legais 

. DECRETA.a. seguinte . . . - . . 

- ' ' LjSl :_ 

ARTIGO lo - Passa a denominar-se Rua Cap. Manoel João Batista a 

rua Sem denominação, situada entre a Rua da Paz e a Avenida São 

José, no Bairro Santo André, com início na R. Professor Francisco 

Paschoal. -

ARTIGO 20 - As despesas para confecção das placas correrão por coh 

ta de verba própria "Eventuais" complementadas, se possível no prs 

sente exercício. 

ARTIGO 30 _ Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Elyseu Freitas Vallè Germano Filho 

• - PRESIDENTE" DÃ~' CÂMARA " 

LEI NO 3 7 4 , DE 1 2 DE NOVEMBRO DE I . 9 6 5 . 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÂO JOÃO DA BOA" VISTA, Esta­

do de São Paulo, usando de suas atribuições legais 

DECRETA a seguinte 

LEI ' - . 

http://Material.de
http://Material.de

